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DR2 – Deontologia e Normas Profissionais
Os códigos de ética são dificilmente separáveis da deontologia profissional, pelo que não é pouco frequente os termos ética e deontologia serem utilizados indiferentemente.

O termo deontologia surge das palavras gregas “déon, déontos” que significa dever e “lógos” que se traduz por discurso ou estudo. Sendo assim, a deontologia seria o estudo do dever ou o conjunto de deveres, princípios e normas adoptadas por um determinado grupo profissional. A deontologia é uma disciplina da ética especial adaptada ao exercício da uma profissão.

Existem inúmeros códigos de deontologia, sendo esta codificação da responsabilidade de associações ou ordens profissionais.

Nos casos de dilemas éticos, anteriormente expostos, podemos pensar no papel que poderiam ter os códigos deontológicos das profissões de farmacêutico e de polícia. Poderiam ajudar, certamente, a colaborar na decisão de cada um dos profissionais envolvidos e a avaliar os seus comportamentos.

Regra geral, os códigos deontológicos têm por base as grandes declarações universais e esforçam-se por traduzir o sentimento ético expresso nestas, adaptando-o, no entanto, às particularidades de cada país e de cada grupo profissional.

Para além disso, estes códigos propõem sanções, segundo princípios e procedimentos explícitos, para os infractores do mesmo. Alguns códigos não apresentam funções normativas e vinculativas, oferecendo apenas uma função reguladora.

Embora os códigos pretendam oferecer uma reserva moral ou uma garantia de conformidade com os Direitos Humanos, estes podem, por vezes, constituir um perigo de monopolização de uma determinada área ou grupo de questões, relativas a toda a sociedade, por um conjunto de profissionais.

Baseado e adaptado de: http://www.psicologia.com.pt/profissional/etica/
Propostas de Trabalho:
1. Faça uma recolha e apresente um código deontológico, de uma profissão ou actividade semelhante, à sua escolha.
A minha escolha vai ser sobre a profissão de jornalista visto ser uma das profissões que mais gosto e que vou exercendo nos meus tempos livres.

	Código Deontológico dos Jornalistas Portugueses 

	Os jornalistas portugueses regem-se por um Código Deontológico que aprovaram em 4 de Maio de 1993, numa consulta que abrangeu todos os profissionais detentores de Carteira Profissional. O texto do projecto havia sido preliminarmente discutido e aprovado em Assembleia Geral realizada em 22 de Março de 1993. 

	1.O jornalista deve relatar os factos com rigor e exactidão e interpretá-los com honestidade. Os factos devem ser comprovados, ouvindo as partes com interesses atendíveis no caso. A distinção entre notícia e opinião deve ficar bem clara aos olhos do público. 

2.O jornalista deve combater a censura e o sensacionalismo e considerar a acusação sem provas e o plágio como graves faltas profissionais. 

3.O jornalista deve lutar contra as restrições no acesso às fontes de informação e as tentativas de limitar a liberdade de expressão e o direito de informar. É obrigação do jornalista divulgar as ofensas a estes direitos. 

4.O jornalista deve utilizar meios leais para obter informações, imagens ou documentos e proibir-se de abusar da boa-fé de quem quer que seja. A identificação como jornalista é a regra e outros processos só podem justificar-se por razões de incontestável interesse público. 

5.O jornalista deve assumir a responsabilidade por todos os seus trabalhos e actos profissionais, assim como promover a pronta rectificação das informações que se revelem inexactas ou falsas. O jornalista deve também recusar actos que violentem a sua consciência. 

6.O jornalista deve usar como critério fundamental a identificação das fontes. O jornalista não deve revelar, mesmo em juízo, as suas fontes confidenciais de informação, nem desrespeitar os compromissos assumidos, excepto se o tentarem usar para canalizar informações falsas. As opiniões devem ser sempre atribuídas. 

7.O jornalista deve salvaguardar a presunção da inocência dos arguidos até a sentença transitar em julgado. O jornalista não deve identificar, directa ou indirectamente, as vítimas de crimes sexuais e os delinquentes menores de idade, assim como deve proibir-se de humilhar as pessoas ou perturbar a sua dor. 

8.O jornalista deve rejeitar o tratamento discriminatório das pessoas em função da cor, raça, credos, nacionalidade ou sexo. 

9.O jornalista deve respeitar a privacidade dos cidadãos excepto quando estiver em causa o interesse público ou a conduta do indivíduo contradiga, manifestamente, valores e princípios que publicamente defende. O jornalista obriga-se, antes de recolher declarações e imagens, a atender às condições de serenidade, liberdade e responsabilidade das pessoas envolvidas. 

10.O jornalista deve recusar funções, tarefas e benefícios susceptíveis de comprometer o seu estatuto de independência e a sua integridade profissional. O jornalista não deve valer-se da sua condição profissional para noticiar assuntos em que tenha interesses. 


2. Quais serão os perigos de que se fala no final do texto? Que importância lhes atribui?
Não seria inoportuno interrogarmo-nos como é posta em prática a ética na profissão, pois, se não a exercitamos, definha-se, morre e esquecemo-nos que ela existe.

Muitas vezes, somos nós próprios, na nossa profissão, a furtarmo-nos a um bem tão precioso como é a ética no relacionamento com os outros. Contabilizamos as nossas expectativas sempre no intuito de obter ou reaver, sem qualquer forma desinteressada, o bem próprio. Cultivamos um certo padrão de importância e pretendemos um trato especial, pensamos que a ética é um papel a executar não por nós, mas pelos outros.
É isto que acontece de forma tão disfarçada, que nem tomamos verdadeira consciência quando recorremos a subterfúgios, para justificarmos e subutilizar a ética que praticamos na profissão. Esta aparece desmedidamente destituída de códigos éticos, morais e deontológicos específicos porque se usam pretextos que reflectem atenção excessiva à própria pessoa, predominando os interesses pessoais.
Todos os cidadãos, enquanto seres gregários, devem ser capazes de reconhecer princípios de conduta essenciais à vida em comunidade. De outra forma, seria impossível a vida em sociedade. Mesmo não tendo conhecimento da Constituição da República Portuguesa ou da Constituição Europeia, qualquer cidadão Português ou Europeu reconhece que existe um conjunto de princípios de conduta aos quais está necessariamente obrigado, de entre os quais podemos salientar o princípio da liberdade de pensamento, de expressão, política ou religiosa.
De igual modo, dentro da sociedade, existe um conjunto de profissões e instituições com as quais cada cidadão se relaciona ou das quais faz parte e que estão igualmente gizadas por princípios básicos de conduta. Dentro das instituições poder-se-iam destacar: os escuteiros, os bombeiros e, dentro das profissões: os professores, médicos e advogados...

Caberá a cada um de nós dar um novo ânimo à lei moral, fazendo das acções humanas um eco de responsabilidade e de respeito pelos outros e pela comunidade onde estamos inseridos.
Existem códigos deontológicos com carácter normativo e vinculativo, ou seja, que obrigam os profissionais de determinada actividade a cumprir com rigor os princípios estabelecidos. Por outro lado há códigos deontológicos cuja função principal será a regulação profissional sendo exclusivamente um instrumento consultivo. Como todos nós sabemos, todos os códigos deontológicos são criados tendo por base a Declaração Universal dos Direitos Humanos, sendo depois adaptáveis às especificidades de cada grupo.
Estes códigos servem muitas vezes para nos ajudar a orientar em situações problemáticas, em grandes dilemas de consciência, quando não sabemos como agir, se em função da nossa ética, de acordo com a nossa consciência e os nossos princípios, ou de acordo com a nossa moral, em consciência com aquilo que deverá ser mais correcto a nível social e colectivo.
Pessoalmente, penso que estes códigos só terão valor se cada um de nós actuar, decidir e/ou agir com rigor e transparência, factos raros nos dias de hoje em que estamos cada vez mais egoístas, gananciosos e mais virados para o supérfluo, não nos preocupamos com o impacto que as nossas acções poderão ter no outro, cada vez menos existe a questão da moral e bons princípios. Penso que tudo deverá começar nas nossas casas, pelos princípios que os nossos avós nos ensinaram e depois aprender a adequá-los ao nosso crescimento tanto a nível pessoal como profissional.
Gostaria de ver mais rigor nas decisões politicas e sanções adequadas aos crimes económico-financeiros a que assistimos diariamente, mas não, parece que andamos todos cegos!!! Será que existe algum código deontológico dos políticos??Não me parece.
3. Propomos que se faça uma proposta de um código deontológico de formandos de Cursos Educação e Formação para Adultos.
CÓDIGO DEONTOLÓGICO DO  CURSO DE TÉCNICO DE CAD/CAM

1. O curso terá a duração prevista de 1845h e uma Certificação de saída de Técnico de CAD/CAM.
2. O formando obriga-se a frequentar o curso, participando activamente nas sessões e nas actividades de avaliação pedagógica e de funcionamento que lhe venham a ser propostas.

3. São direitos do formando:

a) beneficiar da formação de acordo com os programas, metodologias e processos definidos; 
b) ter acesso a instalações, equipamento e materiais compatíveis com a tipologia do curso; 
c) receber orientação e a informação necessária à sua boa participação no curso; 
d) beneficiar de um seguro contra acidentes pessoais nos termos constantes da respectiva apólice; 
e) beneficiar de apoios financeiros a que tem direito; obter no final da formação, quando tiver aproveitamento, um certificado de qualificações ao abrigo da Portaria 230/2008 de 07 de Março, na qualificação profissional de nível 3 e de equivalência escolar ao 12º ano.

4. São deveres do formando
a) ser assíduo e pontual; 
b) empenhar-se em todas as actividades que integram o processo de formação, cumprindo as regras de funcionamento e bom relacionamento que forem definidas com o grupo de formação; 
c) abster-se da prática de qualquer acto do qual possa resultar prejuízo para o bom andamento dos trabalhos; utilizar cuidadosamente e zelar pela conservação dos bens e das instalações onde decorre a formação; justificar as faltas, invocando os motivos que lhe deram origem.
5. O formando deve efectuar desenhos das peças que lhe forem propostas para a indústria mecânica e metalomecânica.

NUNO DINIS   TÉCNICO DE CAD/CAM     2009
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